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 Art. 1
o
  O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido 

do seguinte dispositivo: 

 

 “Art. 92-A.  São acrescidos cinquenta anos ao prazo fixado pelo art. 92 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.” (NR) 

 

 Art. 2
o
  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília, 

 
 
EMI Nº 00059/MDIC/MF 

Brasília, 21 de outubro de 2011 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Proposta de Emenda 

Constitucional que altera o prazo de vigência da Zona Franca de Manaus - ZFM, prorrogando-

o por mais 50 (cinquenta) anos. 

2.                A ZFM é um modelo de desenvolvimento instituído por meio do Decreto nº 288, 

de 28 de fevereiro de 1967, que teve como objetivo fundamental a criação no interior da 

Amazônia de um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 

que viessem a permitir o seu desenvolvimento, face à grande distância em que se 

encontra aquela região dos grandes centros consumidores de seus produtos. 

3.                O modelo cumpre o seu papel e constrói tendências para ir muito mais além do 

seu objetivo inicialmente estabelecido, especialmente no que se refere ao 

seu desenvolvimento industrial e tecnológico de Manaus, estabelecendo patamares de 

agregação de valor local e absorção de novas tecnologias de processo e produto, sobremodo 

relevantes frente aos demais modelos semelhantes espalhados pelo mundo. 

4.                O estágio atual do Polo Industrial de Manaus – PIM pode ser mensurado por 

diversos indicadores econômicos e sociais relevantes, como a geração de mais de 118 mil 

empregos diretos e quase 500 mil indiretos, os mais de 35 bilhões de dólares faturados em 

2010 e os mais de 10 bilhões de dólares em investimentos existentes. Ressalte-se que essa 

dinâmica econômica ocorre dentro de um contexto de sustentabilidade ambiental, na medida 

em que contribui para a preservação de 98% da cobertura florestal do Estado do Amazonas e 

a amenização dos efeitos danosos causados pelas mudanças climáticas ao redor do planeta, 

 corroborando e fortalecendo o modelo ZFM adotado pelo Brasil na região amazônica.    

5.                O desafio do modelo ZFM para os próximos anos é intensificar o adensamento 

das cadeias produtivas; buscar a internacionalização da indústria local; e irradiar os efeitos 

positivos do modelo em sua área de abrangência, incluindo a alavancagem do processo de 

industrialização das Áreas de Livres Comércio – ALC, com base nas potencialidades 
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regionais.    

6.                Destaque-se que a possibilidade de industrialização das ALC a partir de matéria-

prima regional, ganha escopo de espraiamento dos efeitos positivos do Polo Industrial de 

Manaus - PIM, com as recentes legislações (Lei n° 11.898, de 01.01.09; e, Decreto n° 6.614, 

de 23.10.08, que regulamentou a Lei n° 8.256, de 25.11.91), que consolidaram o princípio 

inaugurado com o Decreto-Lei n° 1.435, de 16.12.75. 

7.                Adicionalmente, e aproveitando as dinâmicas econômicas resultantes dessas 

atividades, emerge o corolário de todos os desafios, que consiste em aproveitar os ativos da 

biodiversidade amazônica pela inovação, para criar na Região uma base bioindustrial 

sustentável, com agregação de valor localmente, cujo Centro de Biotecnologia da Amazônia - 

CBA, em fase final de implantação é o núcleo dessa iniciativa encetada pelo Governo Federal, 

sediado em Manaus.   

8.                A duração da ZFM está prevista no art. 40 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias por mais 25 (vinte e cinco) anos, posteriormente tendo sido 

acrescido ao seu prazo de vigência mais 10 (dez) anos, por força do Art. 92 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, com termo final estabelecido para o ano de 2023. 

9.                Prolongar por mais 50 (cinquenta) anos o modelo ZFM, oferecerá aos 

empresários, investidores e interessados, a segurança jurídica indispensável para que 

mantenham os seus projetos, aumentem os seus investimentos, ou venham a iniciar suas 

atividades na área incentivada pelo modelo, ao passo em que se consolidam os esforços para o 

estabelecimento do desenvolvimento endógeno para toda a área de atuação da SUFRAMA; 

10.              Portanto, esta proposta justifica-se pela necessidade de manutenir o 

desenvolvimento socioeconômico com sustentabilidade ambiental, possibilitando à área de 

abrangência do modelo ZFM, Amazônia Ocidental e Amapá, não só elevar seus índices de 

crescimento econômico, como afiançar uma contínua e progressiva melhoria dos indicadores 

sociais e ambientais. 

11.              Por todos os motivos aduzidos, encaminhamos proposta de prorrogação da Zona 

Franca de Manaus por mais 50 (cinquenta) anos, com o objetivo de ofertar segurança jurídica 

a todos os envolvidos com o modelo e permitir a continuidade de um regime que vem se 

mostrando virtuoso ao longo de décadas e necessário para o desenvolvimento sócio-

econômico da região. 

12.              São essas, Senhora Presidenta, as razões pelas quais submetemos à elevada 

apreciação de Vossa Excelência a presente proposta de emenda constitucional. 

Respeitosamente, 

 

 Assinado eletronicamente por: Fernando Damata Pimentel, Guido Mantega 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

............................................................................................................................................. 

 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área 

livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e 

cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.  

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 

disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.  

 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo 

aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.  

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação 

da Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei.  
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§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, 

àquela data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.  

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos 

do art. 23, § 6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n.º 1, de 17 de outubro de 

1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo.  

............................................................................................................................................. 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

 

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após a 

edição da lei de que trata o referido inciso III. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 de 

junho de1957 e regula a Zona Franca de 

Manaus.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

 

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior 

da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 

que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos.  

 

Art. 2º O Poder Executivo fará, demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua co ma superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 

incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.  

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas margens 

esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de Manaus e de 

setenta quilômetros a montante desta cidade.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do 

pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a 

contar da margem.  

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da 

Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente 

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo 1º dêste 

artigo.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.898, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 
 

 

Institui o Regime de Tributação Unificada - 

RTU na importação, por via terrestre, de 

mercadorias procedentes do Paraguai; e altera 

as Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação de 

mercadorias procedentes da República do Paraguai, nos termos desta Lei.  

 

Art. 2º O Regime de que trata o art. 1º desta Lei permite a importação, por via 

terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai, mediante o pagamento unificado de 

impostos e contribuições federais incidentes na importação, observado o limite máximo de 

valor das mercadorias importadas por habilitado, por ano-calendário, fixado pelo Poder 

Executivo, bem como o disposto no art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. A adesão ao Regime é opcional e será efetuada na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

  

DECRETO Nº 6.614, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

Regulamenta a Lei nº 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, que cria áreas de livre 

comércio nos Municípios de Boa Vista e 
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Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras 

providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, nos arts. 4º, 6º e 7º da Lei nº 11.732, de 30 de junho de 2008, e no art. 93 

do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

CAPITULO I 

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÕES DAS ALCBV E ALCB 

 

 Art. 1º A Área de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV, no Estado de 

Roraima, é dotada de condições para exercer o livre comércio de importação e exportação, 

sob regime fiscal especial, criada com a finalidade de promover o desenvolvimento da região 

central e fronteiriça do extremo norte daquele Estado, bem como de incrementar as relações 

com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana.   

 § 1º A ALCBV possui área total de 426.900,360 ha e perímetro de 333.558,645 

m, nos seguintes limites e confrontações: 

I - Norte: Município de Amajari;  

II - Leste: Terra Indígena São Marcos e Município de Bonfim;  

III - Sul: Município de Cantá e Município de Mucajaí; e  

IV - Oeste: Município de Alto Alegre.  

§ 2º Fica aprovado o Memorial Descritivo da ALCBV, na forma do Anexo I deste 

Decreto.  

 

Art. 2º A Área de Livre Comércio de Bonfim - ALCB, no Estado de Roraima, é 

dotada de condições para exercer o livre comércio de importação e exportação, sob regime 

fiscal especial, criada com a finalidade de promover o desenvolvimento da região fronteiriça 

do extremo leste daquele Estado, bem como de incrementar as relações com os países 

vizinhos, segundo a política de integração latino-americana.  

§ 1º A ALCB possui área total de 639.139,584 ha e perímetro de 801.318,719 m, 

nos seguintes limites e confrontações: 

I - Norte: Raposa Serra do Sol;  

II - Leste: República Cooperativista da Guiana e Terra Indígena Manoá-Pium;  

III - Sul: Terra Indígena Jacamim e Município de Caracaraí; e  

IV - Oeste: Terra Indígena São Marcos, Terra Indígena Jabuti, Município de Boa 

Vista, Terra Indígena Canauanim e Município de Cantá.  

 

§ 2º Fica aprovado o Memorial Descritivo da ALCB, na forma do Anexo II deste 

Decreto.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 
 

 

Cria áreas de livre comércio nos municípios de 

Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima e 

dá outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São criadas, nos municípios de Boa Vista e Bonfim, no Estado de 

Roraima, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, 

estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do 

extremo norte daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os 

países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

 

Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, fará demarcar 

suas áreas, coincidindo com suas superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já 

demarcadas, onde funcionarão as Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei, incluindo 

locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de Boa 

Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB todas as suas superfícies territoriais, observadas as 

disposições dos tratados e convenções internacionais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.732, de 30/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 
  

 

Altera a redação dos artigos 7º do Decreto-Lei 

nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 2º do 

Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e 

dá outras providências.  

  

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, 

item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
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Art. 1º O artigo 7º do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro da 1967, passa a ter a 

seguinte redação:  

 

"Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, quando 

dela saírem para qualquer ponto do território nacional, estarão sujeitos a 

exigibilidade do Imposto de Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem importados e neles empregados, 

calculado o tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota " ad 

valorem ", na conformidade do § 1º deste artigo." 

§ 1º. O coeficiente de redução do imposto será obtido, em relação a cada 

produto, mediante a aplicação de fórmula que tenha:   

a) como dividendo, a soma dos valores das matérias-primas produtos 

intermediários e materiais de embalagem de produção nacional, e da mão-

de-obra direta empregada no processo e de produção;   

 b) como divisor, a soma dos valores das matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem, de produção nacional e de origem 

estrangeira, e da mão-de-obra direta empregada no processo de produção.   

 § 2º. A redução do Imposto de Importação, a que se refere este artigo, 

aplica-se somente aos produtos industrializados que atentederem aos índices 

mínimos de nacionalização estabelecidos conjuntamente pelo Conselho de 

Administração da SUFRAMA e pelo Conselho de Desenvolvimento 

Industrial - CDI.  

§ 3º. Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se produtos 

industrializados os resultantes das operações de transformação, 

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na 

legislação de regência do Imposto sobre Produtos Industrializados.  

§ 4º. Compete ao Ministro da Fazenda baixar as normas complementares 

necessárias à execução do disposto neste artigo".  

 

Art. 2º Sem prejuízo da imediata aplicação dos critérios de cálculo de redução do 

Imposto de Importação, introduzidos pelo artigo anterior, o Conselho de Administração da 

SUFRAMA e o Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, conjuntamente, dentro de 

120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação deste Decreto-lei, fixarão os índices de 

nacionalização nele previstos.  

Parágrafo único. Os empreendimentos cujos projetos tenham sido anteriormente 

aprovados, deverão obedecer ao disposto no § 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, com a nova redação dada pelo art. 1º deste Decreto-lei, no prazo e 

condições estabelecidos pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, através de 

Resolução a ser baixada em 180 (cento e oitenta) dias da vigência deste diploma legal.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


